
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Dá nova redação ao art. 40 e revoga o art. 92 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para alterar a denominação da Zona
Franca de Manaus para Pólo Industrial de
Manaus.

Art. 1º O art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, que passa a
denominar-se Pólo Industrial de Manaus, com suas características de área
de livre comércio, de exportação e importação, preservando-se seus
benefícios tributários, suas finalidades, inclusive a de promoção do
desenvolvimento da Amazônia Ocidental, e sua forma de administração,
com os ajustes à nova designação, pelo prazo de trinta e cinco anos,
contado a partir de 5 de outubro de 1988.

§ 1º Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que
disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos no Pólo
Industrial de Manaus.

§ 2º Os recursos diretamente arrecadados pelo órgão gestor do Pólo
Industrial de Manaus serão aplicados, obrigatoriamente, em cada
exercício fiscal, no suporte ao seu funcionamento e aperfeiçoamento e,
complementarmente, em ações necessárias ao desenvolvimento da
Região.” (NR)
Art. 2º É revogado o art. 92 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em               de fevereiro de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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